Câmara Municipal

“Uma Nova História”

INDICAÇÃO Nº 12/2014

Exmo. Sr.

Pastor José Maria Soares Santos

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente,

No uso de minhas atribuições regimentais, indico à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, manter as Creches Funcionando no período de Férias.

JUSTIFICATIVA

As famílias que não tem como tirar férias no mesmo período que os filhos, umas nem férias tem, portanto a necessidade desse apoio nas férias escolares dos filhos, mantendo as creches abertas. Temos a certeza da tranquilidade dos pais, sabendo que os filhos continuam bem cuidados.

Certo do apoio e da atenção.

Desde já agradeço.

Sala das Sessões, 10 de fevereiro de 2014.

Vereador Sálvio Pires de Souza

Secretário

